
 

 

PREÂMBULO 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 09h00 do dia 19/06/2026. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 09h00 do dia 19/06/2026. 

LOCAL - SÍTIO ELETRÔNICO: https://www.licitanet.com.br 

EDITAL DISPONÍVEL NOS SÍTIOS: https://www.licitanet.com.br e 

https://www.varzeadaroca.ba.gov.br/licitacoes 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA BAHIA PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 006/2026 

(Processo Administrativo n° 156/2026) 
 

 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

VÁRZEA DA ROÇA - BAHIA, inscrita no CNPJ n° 13.896.758/0001-00, situada na Praça da 

Bandeira, n° 125, Centro, Várzea da Roça, Estado da Bahia, por meio do Pregoeiro Municipal 

designado pelo Decreto nº 133/2026, realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, com inversão de fase, com critério de julgamento menor preço global, nos 

termos da Lei nº 14.133/2021, da Lei Complementar nº 123/06, aplicando-se, subsidiariamente, 

as exigências estabelecidas neste Edital. Na data, horário e endereço eletrônico abaixo indica-

dos, far-se-á a abertura da Sessão Pública de Pregão Eletrônico, por meio de Sistema Eletrônico 

https://www.licitanet.com.br. 

 

 

 

 

 

OBSERVAÇÃO: Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impe-

ça a realização do certame na data marcada, a sessão será remarcada automaticamente e terá iní-

cio somente após comunicação via sistema aos participantes no sítio eletrônico oficial 

https://www.licitanet.com.br e https://www.varzeadaroca.ba.gov.br/licitacoes. 

 

1. OBJETO:  

 

O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE LIMPEZA URBANA E MA-

NEJO DE RESÍDUOS SÓLIDOS NO MUNICÍPIO DE VÁRZEA DA ROÇA-BAHIA, de 

acordo às condições e exigências estabelecidas neste Edital, mediante as especificações do Termo de Re-

ferência (Anexo I) e demais instrumentos correlatos. 

 

1.1. A licitação será por lote (único), cujo valor global estimado é R$ 6.147.571,07 (seis mi-

lhões, cento e quarenta e sete mil, quinhentos e setenta e um reais e sete centavos), conforme ta-

bela abaixo.  
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2. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

3. CREDENCIAMENTO NA PLATAFORMA: 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QUANT/MÊS 
VL UNIT 

(R$) 

VALOR 

MENSAL 

(R$) 

VALOR TOTAL 

(12 MESES) (R$) 

1 
Coleta e transporte de resíduos do-

miciliares e comerciais 
M3 1.250,00 85,25 106.556,94 1.278.683,27 

2 
Coleta de resíduos sólidos proveni-

entes da construção civil e entulhos  
M3 930,00 114,85 106.806,14 1.281.673,64 

3 Serviço de Varrição Manual M2 30.000,00 2,15 64.498,33 773.979,99 

4 
Serviços de poda Árvores/plantas e 

Controle de áreas verdes  
M2 4.500,00 5,04 22.696,64 272.359,68 

5 Roçagem Mecanizada M² 10.000,00 2,33 23.250,00 279.000,00 

6 
Transporte de resíduos provenientes 

de varrição, poda e roçagem 
M3 125,00 328,15 41.018,75 492.225,00 

7 
Lavagem e Higienização de ambien-

tes públicos  
Diária 120,00 439,07 52.688,40 632.260,80 

8 

Equipe Padrão: Serviços congêne-

res, Pintura do Meio Fio, Sachea-

mento, Limpeza manual dos siste-

mas de microdrenagem 

H/H 100,00 267,63 26.762,50 321.150,00 

9 

Administração do Contrato (Escritó-

rio, Administrativo, Equipe Técnica, 

Logística, Treinamento) 

Mês 1,00 68.019,89 68.019,89 816.238,68 

  VALOR TOTAL       512.297,59 6.147.571,07 

 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto e justificativa com crité-

rio de julgamento no Termo de Referência. 

 

 

2.1. As despesas decorrentes desta Licitação correrão por conta da seguinte dotação orçamentá-

ria: 

 

Unidade: 0501 – Secretaria Municipal de Planejamento, Desenvolvimento e Infraestrutura 

Atividade: 15.452.009.2.008 – Manutenção do Sistema de Limpeza Pública 

Elemento: 3.3.9.0.39.00 – Outros Serv. Terceiro – P. Jurídica 

Fonte: 1.500.0000 – Recursos Não Vinculados de Impostos 

 

 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no 

https://www.licitanet.com.br, que permite a participação dos interessados na modalidade licita-

https://www.licitacoes-e.com.br/


 

 

4. PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO: 

tória Pregão, em sua forma eletrônica. 

3.2. O cadastro na plataforma deverá ser feito no https://www.licitanet.com.br, no sítio ofi-

cial, por meio de certificado/acesso digital. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema, implica na responsabilidade do licitante, 

ou de seu representante legal, e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transa-

ções inerentes a este Pregão. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos pratica-

dos, diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema 

ou do órgão ou entidade promotora da licitação, por eventuais danos decorrentes de uso indevido 

das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado, conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

https://www.licitanet.com.br e mantê-los atualizados, junto aos órgãos responsáveis pela in-

formação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 

o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular, por meio do sítio 

https://www.licitanet.com.br. 

4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado/acesso digital para acesso ao Sistema. 

4.1.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno por-

te, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, para o mi-

croempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006. 

4.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos pratica-

dos diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou 

do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

4.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pe-

la informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

4.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no mo-

mento da habilitação. 

4.5. Não poderão disputar esta licitação: 

4.6. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.7. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

4.8. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controla-

dor, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, respon-

sável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens 

https://www.licitacoes-e.com.br/
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https://www.licitacoes-e.com.br/


 

 

5. APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DA PROPOSTA: 

a ela necessários; 

4.9. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de parti-

cipar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

4.10. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, tra-

balhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que de-

sempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

4.11. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

4.12. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescen-

tes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

4.13. agente público do órgão ou entidade licitante; 

4.14. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

4.15. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

4.16. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que pos-

sam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 

da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.17. O impedimento de que trata o item 4.9 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 

ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente com-

provado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

4.18. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a em-

presa a que se referem os itens 4.7 e 4.8 poderão participar no apoio das atividades de planeja-

mento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervi-

são exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

4.19. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômi-

co. 

4.20. O disposto nos itens 4.7 e 4.8 não impede a licitação ou a contratação de serviço que in-

clua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas con-

tratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

4.21. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internaci-

onal com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa 

física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja decla-

rada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

4.22. A vedação de que trata o item 4.14 estende-se a terceiro que auxilie a condução da con-

tratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário 

ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

 

5.1. No presente procedimento licitatório, será adotada a inversão da fase de habilitação, nos 

termos do art. 17, §1º, da Lei nº 14.133/2021, mediante previsão expressa no edital e motivação 



 

 

fundada nos benefícios concretos para a Administração Pública. 

5.2. A adoção da inversão de fases justifica-se pela natureza essencial, contínua e complexa 

do objeto licitado, consistente na contratação de empresa especializada para execução dos servi-

ços de limpeza urbana, coleta e manejo de resíduos sólidos no Município de Várzea da Roça/BA, 

diretamente relacionados à saúde pública, à salubridade urbana e à proteção ambiental. 

5.3. A análise prévia da habilitação permitirá verificar, antes do julgamento das propostas, se 

os licitantes possuem condições jurídicas, fiscais, trabalhistas, econômico-financeiras, técnicas e 

operacionais compatíveis com a execução adequada do objeto, reduzindo o risco de participação 

de empresas sem capacidade efetiva para assumir serviço público essencial. 

5.4. A medida tende a conferir maior segurança, eficiência e racionalidade ao certame, evitan-

do a análise de propostas apresentadas por licitantes que, posteriormente, poderiam ser inabilita-

dos por ausência de qualificação mínima, o que poderia gerar retrabalho, atrasos, disputas recur-

sais e risco à continuidade dos serviços. 

5.5. Assim, a inversão da fase de habilitação mostra-se adequada, proporcional e alinhada aos 

princípios da eficiência, do planejamento, da segurança jurídica, da seleção da proposta apta a 

gerar o resultado de contratação mais vantajoso e do interesse público, especialmente diante da 

relevância do objeto para a coletividade. 

 

5.6. No cadastramento inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

 

5.6.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no ins-

trumento convocatório; 

5.6.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do ar-

tigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

5.6.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou for-

çado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Consti-

tuição Federal; 

5.6.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

5.7. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sis-

tema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.8. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os re-

quisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º 

do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

5.9. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.3.2 ou 5.3.3 sujeitará o licitante às san-

ções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

5.10. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilita-

ção anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
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habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.11. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documen-

tos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da 

sessão pública e da fase de envio de lances. 

5.12. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

5.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

5.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer aconte-

cimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

6. FASE DE HABILITAÇÃO  

 

O LICITANTE DEVE ATENTAR PARA O LOCAL PRÓPRIO EXISTENTE NO SIS-

TEMA PARA INSERÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PARA QUE OS 

MESMOS NÃO SEJAM ANEXADOS NO MESMO LOCAL DA PROPOSTA. 

 

6.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar 

a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 

nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.1. Constatada a existência de sanção, após consulta prevista conforme o disposto no item 8.1, 

o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de contratação. 

6.1.2. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a dis-

ciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 

6.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada 

por meio do https://www.licitanet.com.br/, nos documentos por ele abrangidos, em relação 

à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação econômico-financeira e habilita-

ção técnica. 

6.3. Encerrado o prazo para envio da documentação, poderá ser admitida, mediante decisão fun-

damentada do Pregoeiro, a apresentação de novos documentos de habilitação para: 

6.3.1. A aferição das condições de habilitação da licitante decorrentes de fatos existentes à época 

da abertura do certame; 

6.3.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

6.3.3. A apresentação de documentos de cunho declaratório emitidos unilateralmente pela licitan-

te; 

6.3.4. A apresentação de documentos complementares ou substitutivos será realizada no prazo 

de 30 (trinta) minutos, findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará 

preclusa essa oportunidade conferida ao licitante, implicando sua inabilitação. 

6.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais, quando houver dúvida em relação à integridade do do-

cumento digital. 
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6.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

6.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o li-

citante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles docu-

mentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da ma-

triz. 

6.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do re-

colhimento dessas contribuições. 

 

7.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

 

7.1.1. no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectivas sede; 

7.1.2. No caso de sociedade empresária ou Sociedade Limitada Unipessoal (SLU): ato constitu-

tivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respec-

tiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

7.1.3. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Re-

gistro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

7.1.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

7.1.5. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcio-

namento no País; 

7.1.6. No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de registro ou autori-

zação para funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos da legislação pertinente. 

7.1.7. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 

da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 

107 da Lei nº 5.764, de 1971. 

7.1.8. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Mi-

croempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da auten-

ticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

7.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolida-

ção respectiva. 

7.1.10. Documentos oficial de identificação dos Sócios. 

 

7.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:  

 

7.2.1. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e/ou Cadastro Nacional de Pes-

soas Jurídicas (CNPJ); 

7.2.2. Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União; 

7.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

7.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943; 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/


 

 

7.2.5. O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

7.2.6. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo ao domicí-

lio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratu-

al; 

7.2.7. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

7.2.8. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relati-

va à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

7.2.9. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto li-

citatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Mu-

nicipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

 

7.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  

 

7.3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

a) Para as empresas que optarem de participar através de filial, deverá também ser apresen-

tada certidão negativa para com o cartório/comarca onde se encontra instalada a filial. 

b) Na falta de validade expressa na Certidão Negativa, ter-se-ão como válidos pelo prazo de 

60 (sessenta) dias de sua emissão. 

7.3.2. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais. 

a) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, o balanço patrimonial e os 

demonstrativos contábeis serão substituídos pelo balanço de abertura. 

b) Os documentos referidos no item 14.2, limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pes-

soa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

c) Caso a empresa esteja enquadrada como ME/EPP/MEI, estão dispensadas da apresenta-

ção do item 10.3.2 

d) Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Li-

quidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), 

obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

 

 

LG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo 

 Prazo  

Passivo Circulante + Passivo Não Cir-

culante 

 

 Ativo Total 

SG = Passivo Circulante + Passivo Não Circu-

lante 

 

LC = 
 Ativo Circulante  

Passivo Circulante 

 

e) As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índi-

ces de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 

comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por centro) do valor estimado da contratação 

ou do item pertinente; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xxxiii


 

 

7.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

f) Nos termos do art. 69, § 4º, da Lei nº 14.133/2021, será exigida comprovação 

de patrimônio líquido mínimo do licitante, limitado a até 10% do valor estimado do 

respectivo lote.  

 

 

7.4.1. Registro e quitação da empresa licitante e do responsável técnico no CREA (Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), con-

forme as áreas de atuação previstas no termo de referência, em plena validade no momento da 

licitação. 

7.4.2. Quanto à capacitação técnico-profissional: Comprovação da capacitação técnico profissi-

onal, mediante apresentação de Certidão de Acervo Técnico – CAT, com registro de atestado, 

expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos termos da legislação aplicável, em nome 

do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que participarão dos serviços, 

que demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de Responsabili-

dade Técnica - RRT, relativo à execução dos serviços, a saber: 

 

Item Descrição do Serviço Unidade Quantidade Total 

(100%) 

Quantidade mí-

nima (50%) 

1 
Coleta e transporte de resíduos 

domiciliares e comerciais 
M³ 1.250,00 625,00 

2 
Coleta de resíduos sólidos de 

construção civil e entulhos 
M³ 930,00 465,00 

3 Serviço de Varrição Manual M² 30.000,00 15.000,00 

5 Roçagem Mecanizada M² 10.000,00 5.000,00 

6 
Transporte de resíduos de varri-

ção, poda e roçagem 
M³ 125,00 62,50 

7 
Lavagem e Higienização de am-

bientes públicos 
Diária* 120,00 60,00 

*Para fins de aferição da capacidade técnica do Item 7, a Administração adotará o índice de conversão de 600 m² de área lava-

da para cada 01 (uma) diária de serviço comprovada em atestado. 

 

7.4.3. Comprovação de que a licitante possui em seu quadro, profissional de nível superior, de-

vidamente registrado no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), constando no 

mínimo de: 01 Engenheiro Ambiental ou Sanitário, 01 Engenheiro ou técnico de segurança do 

trabalho e um Administrador, devidamente inscritos no CREA e no caso do Administrador no 

Conselho Regional de Administração, na condição de: 

d.1) Empregado (contrato de trabalho) ou prestador de serviços (contrato de prestação de serviços);  

d.2) Sócio (contrato social);  

d.3) Diretor (contrato de trabalho ou contrato social); ou  

d.4) Declaração de contratação futura do profissional, acompanhada de declaração de anuência do profis-

sional; 

7.4.4. Comprovante de Registro /ou Inscrição da empresa expedido pelo Instituto Brasileiro do 

Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA, nos termos do Art. 17, inciso II, 

da Lei 6.938 de 31 de agosto de 1981, alterada pela Lei n° 7.804 de 18 de julho de 1989, e Ins-

trução Normativa IBAMA nº. 97, de 05 de abril de 2006; 

7.4.5. Inscrição da empresa no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Polui-

doras e Utilizadoras de Recursos Ambientais CTF/APP e CTF/AIDA, do IBAMA; 

7.4.6. Apresentar o competente cadastro estadual de atividades potencialmente poluidoras e uti-

lizadoras de recursos naturais (CEAPD), junto ao INEMA - Instituto do Meio Ambiente e Recur-



 

 

sos Hídricos da Bahia; 

7.4.7. Relação nominal dos principais profissionais da licitante, responsáveis pela execução dos 

serviços, com declaração pelos mesmos, autorizando a indicação; 

7.4.8. Certidão Negativa de Débitos Ambientais, expedida pelo Órgão Ambiental Federal 

(IBAMA); 

7.4.9. Certidão Negativa de Débitos Relativos a Dívida Ativa e Auto de Infração do Instituto do 

Meio Ambiente e Recursos Hídricos;  

7.4.1. Licença Ambiental ou Declaração de inexigibilidade de licenciamento ambiental emitido 

pelo INEMA com prazo máximo de emissão de 60 (sessenta) dias; 

7.4.1. Alvará de localização e/ou funcionamento, em plena validade, emitido pelo órgão respon-

sável da sede da licitante; 

7.4.2. Metodologia de execução dos serviços com Anotação de Responsabilidade Técnica – 

ART. As licitantes deverão apresentar, para fins de habilitação técnica, metodologia de execução 

dos serviços, conforme o Termo de Referência, contendo descrição dos serviços, planejamento 

operacional, relação de veículos, máquinas e equipamentos, controle de insumos, procedimentos 

de supervisão e controle de qualidade, medidas para continuidade dos serviços e indicação do 

responsável técnico, com apresentação da respectiva ART, quando exigível; 

7.4.2.1 A metodologia apresentada será analisada apenas quanto ao atendimento dos requisitos 

mínimos previstos no edital e no Termo de Referência, sem atribuição de pontuação ou avaliação 

subjetiva, vedada a desclassificação por critérios não objetivos; 

7.4.3. Para os Microempreendedores Individuais, o Alvará será substituído pelo Certificado de 

Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI. 

 

7.5. DOCUMENTAÇÕES COMPLEMENTARES:  

 

7.5.1. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal, conforme art. 68, inciso VI, da Lei nº 14.133/2021. 

7.5.2. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, conforme art. 63, inciso I, 

da Lei 14.133/2021. 

7.5.3. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com defici-

ência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, 

conforme art. 63, inciso IV, da Lei 14.133/2021. 

7.5.4. Declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou cooperativa enquadrada 

no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007. 

7.5.5. Em relação às licitantes cooperativas será, ainda, exigida a seguinte documentação 

complementar: 

7.5.5.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 

contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de 

que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, 

inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764 de 1971; 

7.5.5.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, pa-

ra cada um dos cooperados indicados; 

7.5.5.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessá-

rios à prestação do serviço; 

7.5.5.4. O registro previsto na Lei n. 5.764/71, art. 107; 

7.5.5.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos coope-

rados que executarão o contrato; e 



 

 

7.5.5.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da coope-

rativa: 

a) ata de fundação;  
b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; 
c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; 

d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; 

e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou 

nas reuniões seccionais; 

7.5.5.7. ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da 

licitação.  

7.5.5.8. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 

da Lei nº 5.764/71 ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida 

pelo órgão fiscalizador. 

7.5.6. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os be-

nefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dis-

pensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da 

apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

7.5.7. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que 

a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedo-

ra, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

7.5.8. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de ha-

bilitação. 

7.5.9. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno por-

te ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição 

no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser 

prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitan-

te, mediante apresentação de justificativa. 

7.5.10. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a con-

vocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 

seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma 

restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

7.5.11. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Prego-

eiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade 

da mesma. 

7.5.12. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

7.5.13. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo ina-

bilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 

nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para acei-

tação da proposta subsequente. 

7.5.14. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro 

item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando 

as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessiva-



 

 

9. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA: 

mente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

7.5.15. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação re-

cairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es), cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habi-

litação do licitante nos remanescentes. 

7.5.16. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência. 

7.5.17. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

 

8. RECURSOS ADMINISTRATIVOS ACERCA DAS HABILITAÇÕES  

 

8.1. Declarado habilitado, será concedido o prazo de no máximo 10 (dez) minutos, para que 

qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, em campo próprio do sistema acerca das ha-

bilitações. 

8.2. A falta de manifestação do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 

desse direito. 

8.3. Havendo quem se manifeste, caberá ao PREGOEIRO verificar a tempestividade. 

8.4. O recurso, os recorrentes terão, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias úteis para apre-

sentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados pa-

ra, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 03 (três) di-

as úteis, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

8.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recor-

rida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o 

recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo 

máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

8.7. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão re-

corrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

 

9.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

 

9.1.1. Valor unitário e total dos lotes. 

9.1.2. Marca e Modelos (quando for o caso). 

9.1.3. Descrição do objeto, contendo as informações e especificação conforme consta no 

Termo de Referência, Anexo I. 

9.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

9.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previden-

ciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indireta-

mente na prestação dos serviços, apurados mediante o preenchimento do modelo de Planilha de 



 

 

Custos e Formação de Preços, conforme anexo deste Edital; 

9.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclu-

siva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

9.5. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensiona-

mento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fa-

tores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, de-

vendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 

o atendimento do objeto da licitação, observado as disposições da Lei nº 14.133/2021. 

9.6. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às ne-

cessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo estritamente as 

regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e executados, concomitantemente 

com a realização, se necessário e cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário, 

com base na alínea "b" do inciso I do art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

9.7. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso 

de erro ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as ori-

entações a seguir: 

9.7.1. cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a 

execução contratual; 

9.7.2. cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, unilateralmente, 

da planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando da repactuação, para 

fins de total ressarcimento do débito. 

9.8. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais va-

riáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da em-

presa nos últimos doze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro ou à fis-

calização, a qualquer tempo, comprovação da adequação dos recolhimentos, para os fins do pre-

visto no subitem anterior. 

9.9. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos ser-

viços, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

9.10. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o propo-

nente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materi-

ais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas 

à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

9.11. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclu-

siva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

9.12. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da da-

ta de sua apresentação. 

9.13. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 

9.13.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos con-

tratados pode ensejar a responsabilização e, após o devido processo legal, gerar as seguintes con-

sequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da 

lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos res-



 

 

10. FASE DE JULGAMENTO DA PROPOSTA: 

ponsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocor-

rência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 

 

10.1. Encerrada a etapa de negociação, O PREGOEIRO VERIFICARÁ A PROPOSTA 

CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR SE ATENDER AS CONDIÇÕES, referente à 

adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contra-

tação neste Edital e em seus anexos, conforme previsão do art. 14 da lei nº 14.133/2021, legisla-

ção correlata e no item 4.8 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 

a)   Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela CGU, através do endereço: 

https://certidoes.cgu.gov.br/. 

 

10.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

10.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas aponta-

das no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

10.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de forneci-

mento similares, dentre outros. 

10.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassifica-

ção. 

10.2.4. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de con-

dição de participação. 

10.3. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

10.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de al-

gum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em con-

formidade com o estabelecido neste edital. 

10.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pre-

goeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 

seus anexos. 

10.6. Será DESCLASSIFICADA a proposta vencedora que: 

10.6.1. contiver vícios insanáveis; 

10.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

10.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

10.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

10.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

10.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

https://certidoes.cgu.gov.br/
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10.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

do pregoeiro, que comprove: 

10.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

10.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

10.7.2. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oi-

tenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre 

10.7.3. este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo 

com a Lei. 

10.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa com-

prove a exequibilidade da proposta. 

 

10.9. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respecti-

vos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Admi-

nistração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por 

ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de 

não aceitação da proposta. 

10.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 

que não haja majoração do preço. 

10.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alte-

rem a substância das propostas; 

10.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 

de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

10.11. A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxílio da 

Planilha de Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua pro-

posta final, conforme anexo deste Edital. 

10.12. A Planilha de Custos e Formação de Preços deverá ser encaminhada pelo licitante exclu-

sivamente via sistema, no prazo de até 02h, contado da solicitação do pregoeiro, com os respec-

tivos valores readequados ao lance vencedor, e será analisada pelo Pregoeiro no momento da 

aceitação do lance vencedor. 

10.13. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e Forma-

ção de Preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde que 

não contrariem exigências legais. 

10.14. Serão DESCLASSIFICADAS as propostas mais bem classificadas, nos termos do art. 

59, da Lei nº 14.133/2021, que: 

10.14.1. contiverem vícios insanáveis; 

10.14.2. não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

10.14.3. apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde 

que insanável. 

10.14.4. apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estima-

do para a contratação; 

10.14.5. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

10.14.6. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das pro-



 

 

postas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no item 8.16.5, nos 

termos do §2º, do artigo 59, da Lei nº 14.133/2021. 

10.15. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligên-

cias, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 

mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a 

ocorrência será registrada em ata. 

10.16. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar DOCUMENTO DIGITAL COM-

PLEMENTAR, POR MEIO DE FUNCIONALIDADE DISPONÍVEL NO SISTEMA, NO 

PRAZO DE ATÉ 02:00 HORAS, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

8.17.1 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamen-

tada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.17.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se as planilhas 

de custo readequadas com o valor final ofertado. 

10.17. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade 

os custos especificados e a margem de lucro pretendida. 

10.18. O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na Planilha de 

Custos e Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em relação aos insumos e tam-

bém quanto aos salários das categorias envolvidas na contratação. 

10.19. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde 

que não haja majoração do preço. 

10.19.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alte-

rem a substância das propostas; 

10.19.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 

de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

10.20. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

10.21. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 

e horário para a continuidade da mesma. 

10.22. Nos itens para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que 

a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, 

pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, 

de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

 

11. REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  

 

11.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realiza-

ção da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em 

que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante de-



 

 

clarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar 

a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006, serão adotados 

os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão rea-

berta. 

11.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail de acordo com a 

fase do procedimento licitatório. 

11.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no cadastro do 

licitante, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

12. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

 

12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoei-

ro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão 

dos recursos apresentados. 

12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade compe-

tente homologará o procedimento licitatório. 

13.  GARANTIA DE EXECUÇÃO  

 

13.1. Nos termos do artigo 96 da Lei nº 14.133/2021, será exigida da empresa contratada a pres-

tação de garantia contratual correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do con-

trato, com o objetivo de assegurar o fiel cumprimento das obrigações assumidas. 

13.2. A garantia deverá ser apresentada no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados da 

assinatura do contrato, e poderá ser prestada, a critério da contratada, por uma das seguin-

tes modalidades legalmente admitidas: 

I – caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública;  
II – seguro-garantia;  
III – fiança bancária. 

13.3. A não apresentação da garantia no prazo estipulado caracterizará descumprimento contra-

tual, sujeitando a contratada às penalidades cabíveis, incluindo a possível rescisão do con-

trato, nos termos da legislação vigente. 

13.4. A garantia prestada terá sua vigência estendida por todo o prazo de execução contratual e 

poderá ser utilizada para cobertura de eventuais prejuízos decorrentes de inadimplemento 

parcial ou total das obrigações assumidas pela contratada. 

 

14. TERMO DE CONTRATO  

 

15.1 Após a homologação da licitação, será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumen-

to equivalente. 

15.2 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 

caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contrata-

ção, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

15.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assi-

natura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assina-



 

 

do e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

15.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual perío-

do, mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o 

motivo apresentado seja aceito pela Administração. 

15.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudi-

cada, implica no reconhecimento de que: 

15.3.1 Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabe-

lecida as disposições da Lei nº 14.133/2021; 

15.3.2 A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

15.3.3 A contratada reconhece que as hipóteses de extinção são aquelas previstas nos artigos 

137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos no artigo 139 

da mesma Lei. 

15.4 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, prorrogável conforme pre-

visão no instrumento contratual e no termo de referência. 

15.4.1. A duração dos contratos regidos pelo art. 105, caput, da Lei 14.133/2021, pode ultrapas-

sar o exercício financeiro em que celebrados, desde que as despesas a eles referentes sejam inte-

gralmente empenhadas até 31 de dezembro, permitindo-se, assim, sua inscrição em restos a pa-

gar. 

15.5 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das 

condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 

vigência do contrato ou da ata de registro de preços, bem como o disposto no art. 91 § 4º Lei n. 

14.133/21. 

15.6 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação con-

signadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação 

das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro lici-

tante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilita-

ção, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar 

o contrato. 

 

15. REAJUSTE  

 

15.1. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes 

em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie ou de alteração dos preços, 

comprovadamente, praticadas no mercado, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico e 

financeiro da avença. 

15.2. O preço poderá ser reajustado, contados da data de celebração deste ajuste, observada a 

variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – INPCA ou por outro indicador 

que venha substituí-lo. 

15.3. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pa-

gará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferen-

ça correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

15.4. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s). 

15.5. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 



 

 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

15.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

15.7. Caso o contratado solicite revisão ou repactuação do valor contratado, a Administração 

terá o prazo de 30 (trinta) para deferir ou indeferir o pedido. 

 

16. ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO  

 

16.1. Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Refe-

rência e no Termo de Contrato, anexos deste edital. 

 

17. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA  

 

17.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referên-

cia e no Termo de Contrato, anexos deste edital. 

 

18. PAGAMENTO  

 

18.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência e no Termo 

de Contrato, anexos deste edital. 

19. INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  

 

19.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, com dolo ou culpa 

o licitante/adjudicatário que: 

19.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

19.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

19.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

19.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer do-

cumento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

19.1.5. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a pro-

posta em especial quando: 

19.1.5.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

19.1.5.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

19.1.5.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

19.1.5.4. deixar de apresentar amostra; 

19.1.5.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

19.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

19.1.7. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração. 

19.1.8. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justi-

ficado; 

19.1.9. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declara-

ção falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 



 

 

19.1.10. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

19.1.11. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em espe-

cial quando: 

19.1.11.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

19.1.11.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

19.1.11.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

19.1.12. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

19.1.13. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

19.1.14. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

19.1.15. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

19.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condi-

ções de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, 

em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

19.3. Com fulcro na Lei 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilida-

des civil e criminal: 

19.3.1. advertência; 

19.3.2. multa; 

19.3.3. impedimento de licitar e contratar; 

19.3.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos de-

terminantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

19.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 

19.4.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

19.4.2. as peculiaridades do caso concreto; 

19.4.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

19.4.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

19.4.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e ori-

entações dos órgãos de controle. 

19.5. A sanção prevista na cláusula 20.3.1 será aplicada exclusivamente pela infração adminis-

trativa prevista na cláusula 20.1.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais gra-

ve. 

19.6. A sanção prevista na cláusula 20.3.2, calculada na forma do edital ou do contrato, não 

poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do 

valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por 

qualquer das infrações administrativas previstas na cláusula 20, deste edital. 

19.7. A sanção prevista na cláusula 20.3.3 será aplicada ao responsável pelas infrações admi-

nistrativas previstas nas cláusulas 20.1.2, 20.1.3, 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6 e 20.1.7, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar 

no âmbito da Administração Pública do ente Municipal que tiver aplicado a sanção, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos. 

19.8. A sanção prevista na cláusula 20.3.4 será aplicada ao responsável pelas infrações admi-

nistrativas previstas nas cláusulas 20.1.8, 20.1.9, 20.1.10, 20.1.11 e 20.1.12, bem como pelas 

infrações administrativas previstas nas cláusulas 20.1.2, 20.1.3, 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6 e 20.1.7, 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida na cláusula 20.7 

deste edital, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5


 

 

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 

(seis) anos. 

 

19.9. As sanções previstas nas cláusulas 20.3.1, 20.3.3 e 20.3.4, poderão ser aplicadas cumula-

tivamente com a prevista na cláusula 20.3.2. 

19.10. Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis de licitações 

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei. 

19.11. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

19.12. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrati-

vo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente as legislações pertinentes. 

19.13. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

19.14. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CEIS e CNEP. 

19.15. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e con-

tratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de pro-

cesso de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servido-

res estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatá-

rio para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 

escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

19.16. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertên-

cia, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido 

à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

19.17. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

19.18. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão re-

corrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

19.19. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obriga-

ção de reparação integral dos danos causados. 

19.20. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obriga-

ção de reparação integral dos danos causados à Administração Pública. 

 

20. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

 

20.1. Qualquer interessado poderá solicitar da Comissão de Contratação esclarecimentos, pro-

vidências ou impugnar o ato convocatório. 

 



 

 

20.2. Qualquer pessoa é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou impugnar este Edital 

por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 03 (três) 

dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

20.3. As petições de impugnação e os esclarecimentos deverão ser encaminhados por meio ele-

trônico, via internet em campo próprio, para o endereço https://licitanet.com.br/ ou e-mail lici-

tacao@varzeadaroca.ba.gov.br. 

20.4. As impugnações e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

20.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser moti-

vada pelo PREGOEIRO, nos autos do processo de licitação. 

20.6. A resposta ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial no pra-

zo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, po-

dendo o Pregoeiro requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do Edital e dos 

anexos. 

20.7. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame, se houver impacto na formulação de propostas. 

 

21. DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

21.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realiza-

ção do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia 

útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 

em contrário, pelo Pregoeiro. 

21.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília – DF. 

21.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficá-

cia para fins de habilitação e classificação. 

21.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

21.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

21.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

21.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

21.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observado os princípios da isonomia e 

do interesse público. 

21.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

https://licitanet.com.br/
mailto:licitacao@varzeadaroca.ba.gov.br
mailto:licitacao@varzeadaroca.ba.gov.br
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22. INTEGRAM ESTE EDITAL, PARA TODOS OS FINS E EFEITOS, OS SEGUIN- 

TES ANEXOS: 

21.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e no endereço eletrônico https://varzeadaroca.ba.gov.br/licitacoes e também pode-

rão ser lidos e/ou obtidos no endereço Praça da Bandeira, nº 125, Centro, CEP: 44635-000 Vár-

zea da Roça/BA, nos dias úteis, no horário das 08 horas às 12 horas, mesmo endereço e período 

no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessa-

dos. 

 

22.1.1. ANEXO I – Plano básico de Limpeza  

22.1.2. ANEXO II - Modelo de Proposta de Preço 

22.1.3. ANEXO III - Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação 

(art. 63, inciso I, da Lei 14.133/2021). 

22.1.4. ANEXO IV - Modelo de declaração de que cumpre as exigências de reserva de 

cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em 

lei e em outras normas específicas (art. 63, inciso IV, da Lei 14.133/2021). 

22.1.5. ANEXO V - Modelo de declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, 

ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007. 

22.1.6. ANEXO VI - Modelo Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 7º, inciso 

XXXIII, da Constituição Federal (art. 68, inciso VI, da Lei 14.133/2021). 

22.1.7. ANEXO VII - Modelo de declaração de que suas propostas econômicas compre-

endem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propos-

tas. 

22.1.8. ANEXO VIII - Minuta de Termo de Contrato. 

 

Várzea da Roça – BA, 01 de junho de 2026. 

 

 

 

 

 

DANILLO SANTOS SALES RIOS 

PREFEITO MUNICIPAL 
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1. OBJETO: 

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços continuados de limpeza 

urbana e manejo de resíduos sólidos no Município de Várzea da Roça-BA.  

1.2. O serviço compreende a execução de coleta domiciliar e comercial, varrição de logradouros, 

coleta de entulhos (RCC), poda, roçagem mecanizada, lavagem de ambientes públicos e limpeza 

de microdrenagem. 

1.3. Os itens são classificados como comuns, uma vez que os padrões de desempenho e qualida- 

de podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado. 

1.4. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme do De- 

creto Municipal nº 386/2021. 

1.5. O presente Termo de Referência tem como base legal a Lei nº 14.133/2021. 

 

2.1. A presente contratação justifica-se pela necessidade de assegurar a continuidade e a adequada pres-

tação dos serviços públicos essenciais de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos, indispensáveis à 

promoção da saúde pública, à preservação ambiental, à manutenção da salubridade urbana e à melhoria da 

qualidade de vida da população do Município de Várzea da Roça. 

2.2. Os serviços objeto desta contratação possuem natureza contínua e caráter essencial, deman-

dando execução permanente, técnica e operacionalmente especializada, de forma a garantir a re-

gularidade, eficiência e qualidade na prestação, em observância aos princípios da continuidade 

do serviço público, da eficiência e do interesse público previstos no ordenamento jurídico aplicá-

vel. 

2.3. A contratação decorre da insuficiência de estrutura operacional própria da Administração 

Pública Municipal, notadamente quanto à disponibilidade de equipamentos, recursos materiais e 

mão de obra especializada em quantitativo suficiente para atender integralmente à demanda exis-

tente, tornando necessária a execução indireta dos serviços, nos termos do art. 6º, inciso XL, e 

em conformidade com os princípios estabelecidos pela Lei nº 14.133/2021. 

2.4. A não contratação ou a descontinuidade dos serviços poderá ocasionar impactos negativos à 

saúde coletiva, à ordem urbana e ao meio ambiente, favorecendo a proliferação de vetores e 

agentes causadores de doenças, o acúmulo inadequado de resíduos e a degradação dos espaços 

públicos, configurando risco ao interesse público e à prestação adequada dos serviços essenciais. 

2.5. Nos termos da Lei nº 14.133/2021, e no exercício de seu poder discricionário, a Administração Pú-

blica Municipal opta pela adoção da modalidade Pregão Eletrônico, nos termos do art. 6º, inciso XLI, 

combinado com o art. 28, inciso I, por se tratar de contratação de serviços comuns, cujos padrões de de-

sempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por meio de especificações usuais de mercado, 

adotando-se como critério de julgamento o menor preço, com modo de disputa aberto, conforme art. 56, 

e regime de execução por empreitada por preço unitário, nos termos do art. 6º, inciso XXVIII, da refe-

rida legislação. 

2.5.1. A escolha da modalidade licitatória em referência mostra-se a mais adequada para a pre-

sente contratação, tendo em vista tratar-se de serviços contínuos de limpeza urbana e manejo de 

resíduos sólidos, de natureza comum e execução padronizada, permitindo ampla competitividade 

entre os licitantes, maior eficiência procedimental, celeridade na contratação e obtenção da pro-

posta mais vantajosa para a Administração Pública, em observância aos princípios da economi-

cidade e da eficiência. 



 

 

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES: 

2.5.2. Ressalta-se que a contratação deverá observar os princípios que regem a Administração 

Pública, especialmente os da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, 

planejamento, transparência e competitividade, previstos no art. 37 da Constituição Federal de 

1988 e reafirmados pela Lei nº 14.133/2021, assegurando a seleção da proposta mais vantajosa e 

a adequada prestação do serviço público. 

2.6. Ademais, a presente contratação encontra fundamento no dever constitucional e legal do 

Poder Público de assegurar a adequada prestação dos serviços públicos essenciais de limpeza ur-

bana e manejo de resíduos sólidos, nos termos do art. 30, inciso V, da Constituição Federal de 

1988, bem como em conformidade com as diretrizes estabelecidas pela Lei nº 12.305/2010, que 

atribui aos entes municipais a responsabilidade pela gestão integrada e pelo gerenciamento ambi-

entalmente adequado dos resíduos sólidos, visando à proteção da saúde pública e do meio ambi-

ente. 

 

3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento da Administração. 

3.2.  A contratação será atendida pelas seguintes dotações: 

 

Unidade: 0501 – Secretaria Municipal de Planejamento, Desenvolvimento e Infraestrutura 

Atividade: 15.452.009.2.008 – Manutenção do Sistema de Limpeza Pública 

Elemento: 3.3.9.0.39.00 – Outros Serv. Terceiro – P. Jurídica 

Fonte: 1.500.0000 – Recursos Não Vinculados de Impostos 

 

3.3 As dotações relativas aos exercícios financeiros subsequentes serão indicadas após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

 

4.1. A execução seguirá os quantitativos mensais abaixo, conforme o Plano Básico: 

 

Item Descrição do Serviço Unidade 
Quant. 

Mensal 

1 Coleta e transporte de resíduos domiciliares e comerciais M³ 1.250,00 

2 Coleta de resíduos sólidos de construção civil (RCC) e entulhos M³ 930,00 

3 Serviço de Varrição Manual M² 30.000,00 

4 Poda de Árvores e Controle de Áreas Verdes M² 4.500,00 

5 Roçagem Mecanizada M² 10.000,00 

6 Transporte de resíduos (varrição, poda e roçagem) M³ 125,00 

7 Lavagem e Higienização de ambientes públicos Diária 120,00 

8 Equipe Padrão (Pintura de meio-fio, microdrenagem, etc) H/H 100,00 

 

4.2  REQUISITOS DE EXECUÇÃO E LOGÍSTICA 



 

 

5.  PRAZO DE EXECUÇÃO E DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

6.  CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS: 

7. OBRIGAÇÃO DA CONTRATANTE: 

 

4.2.1 Coleta Domiciliar: Realizada diariamente por caminhão compactador equipado com GPS 

para monitoramento.  

4.2.2 Varrição Manual: Executada prioritariamente entre 05h00 e 08h00 em setores previamente 

definidos.  

4.2.3 Roçagem Mecanizada: Aplicação em margens de vias, praças e terrenos baldios, utilizando 

roçadeiras costais e tratores.  

4.2.4 Destinação Final: Todos os resíduos coletados deverão ser encaminhados exclusivamente 

para unidades devidamente licenciadas pelos órgãos ambientais competentes. 

 

4.3. EQUIPAMENTOS E PESSOAL (REQUISITOS MÍNIMOS) 

 

A Contratada deverá disponibilizar, no mínimo: 

• Veículos: 01 Caminhão Compactador, 03 Caminhões Basculantes, 01 Retroescavadeira, 02 

Caminhões Pipa (8000L), 01 Bobcat e veículos de apoio (com reboque e motocicleta). 

• Pessoal: Motoristas, Operadores de máquinas, Garis coletores, Varredores, Podadores e 

Equipe de Apoio Administrativo. 

• EPIs obrigatórios: Luvas (emborrachadas/couro), botas de segurança, boné tipo touca ára-

be, colete refletivo, protetor auricular, óculos de proteção e máscaras PFF2. 

5.1. O prazo de execução do contrato será correspondente à quantidade de dias letivos e o contra-

to administrativo decorrente da presente contratação terá prazo de vigência de 12 (doze) meses, na 

forma do art. 105, caput, da Lei 14.133/21. 

 

 

6.1.  Consideram-se bens e produtos comuns, aqueles cujos padrões de desempenho e qualida- 

de possam ser objetivamente definidos no Termo de Referência, por meio de especificações usu- 

ais no mercado, que, através da pesquisa de mercado, são classificados a presente aquisição. 

 

 
Sem prejuízo das demais disposições previstas no Edital, no Contrato e na legislação aplicável, 

constituem obrigações da Contratante: 

7.1. Fiscalização e acompanhamento contratual  

Acompanhar, supervisionar e fiscalizar a execução do contrato por meio de servidor(es) 

formalmente designado(s) para atuar como fiscal(is) do Contrato, nos termos do art. 117 da 

Lei nº 14.133/2021, registrando ocorrências, determinando correções e adotando as provi-

dências necessárias ao fiel cumprimento do objeto contratado. 

7.2. Disponibilização de condições para execução 

Assegurar à Contratada as condições administrativas e institucionais necessárias à adequa-

da execução dos serviços, fornecendo as informações, orientações e autorizações indispen-

sáveis ao desenvolvimento regular das atividades previstas neste Termo de Referência e 

seus anexos. 

7.3. Pagamento pelos serviços executados 

Efetuar o pagamento devido à Contratada pelos serviços efetivamente executados e devi-

damente atestados pela fiscalização contratual, observadas as condições contratuais, o pro-

cedimento de liquidação da despesa e o prazo de até 30 (trinta) dias, conforme legislação 

vigente. 

7.4. Notificação de inconformidades 



 

 

8. FORMA DE PAGAMENTO: 

Notificar formalmente a Contratada sobre quaisquer falhas, vícios, irregularidades ou des-

conformidades constatadas na execução dos serviços, concedendo prazo razoável para sa-

neamento, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 

7.5. Gestão das demandas contratuais 

Analisar e decidir, de forma motivada, as solicitações, requerimentos e manifestações apre-

sentadas pela Contratada relacionadas à execução contratual, no prazo de até 30 (trinta) di-

as, ressalvadas situações de maior complexidade devidamente justificadas. 

7.6. Controle e fiscalização ambiental 

Fiscalizar a correta destinação final dos resíduos sólidos coletados, exigindo da Contratada 

a apresentação dos comprovantes de transporte, recebimento e destinação em unidades de-

vidamente licenciadas pelos órgãos ambientais competentes, em conformidade com a Lei 

nº 12.305/2010. 

7.7. Aplicação de sanções administrativas 

Aplicar, quando cabível, as sanções administrativas previstas no Edital, no Contrato e na 

Lei nº 14.133/2021, em caso de descumprimento parcial ou total das obrigações assumidas 

pela Contratada, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

7.8. Análise de pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro 

Analisar e decidir os pedidos de reajuste, revisão ou restabelecimento do equilíbrio econô-

mico-financeiro apresentados pela Contratada, observando os requisitos legais e contratu-

ais, no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados do recebimento da documentação 

completa. 

7.9. Comunicação aos órgãos competentes 

Comunicar aos órgãos jurídicos e de controle competentes eventuais descumprimentos 

contratuais graves, irregularidades ou fatos que possam ensejar responsabilização adminis-

trativa, civil ou judicial da Contratada, para adoção das medidas legais cabíveis. 
 

8.1. O pagamento será realizado mensalmente, após o recebimento definitivo dos serviços 

executados, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada pelo fiscal do 

contrato e após regular liquidação da despesa. 

8.2. O pagamento será efetuado através de ordem bancária a favor da instituição bancária in- 

dicada pela CONTRATADA. 

8.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto houver pendência de liquidação 

da obrigação. 
 

 

Sem prejuízo das demais obrigações previstas no Edital, no Contrato e na legislação aplicável, 

constituem obrigações da Contratada para a execução dos serviços continuados de limpeza urbana 

e manejo de resíduos sólidos no Município de Várzea da Roça: 

9.1. Gestão Administrativa e Operacional 

9.1.1. Manter estrutura administrativa e operacional instalada no Município de Várzea da Roça, 

com escritório local apto a prestar suporte técnico, administrativo e operacional, assegurando aten-

dimento às demandas da Administração e adequada gestão contratual. 

9.1.2. Disponibilizar equipe técnica qualificada e em número suficiente para a adequada execução 

dos serviços, incluindo responsáveis técnicos legalmente habilitados, tais como Engenheiro Ambi-

ental, Engenheiro Civil e/ou Engenheiro de Segurança do Trabalho, conforme exigências legais e 

normativas aplicáveis. 

9.1.3. Promover treinamento inicial e capacitação continuada de todos os empregados vinculados 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 



 

 

ao contrato, contemplando, no mínimo, temas relacionados à segurança do trabalho, utilização cor-

reta de Equipamentos de Proteção Individual – EPIs, operação de máquinas e equipamentos, dire-

ção defensiva e educação ambiental. 

9.1.4. Manter sistema de controle operacional que assegure a rastreabilidade das atividades execu-

tadas, incluindo registros de pesagem, transporte e destinação final dos resíduos, bem como emis-

são periódica de relatórios operacionais, técnicos e fotográficos à fiscalização contratual. 

9.2. Disponibilização de Equipamentos, Veículos e Insumos 

9.2.1. Disponibilizar, durante toda a vigência contratual, todos os veículos, máquinas, equipamen-

tos e ferramentas necessários à perfeita execução dos serviços, em quantitativo suficiente e em 

plenas condições de uso e segurança. 

9.2.2. Garantir que todos os veículos empregados na execução contratual estejam devidamente li-

cenciados, segurados, identificados visualmente, em conformidade com a legislação de trânsito vi-

gente e equipados com sistema de rastreamento via GPS, quando exigido pela Administração. 

9.2.3. Manter programa permanente de manutenção preventiva e corretiva da frota e dos equipa-

mentos, assegurando a continuidade dos serviços e substituição imediata em caso de falha operaci-

onal. 

9.2.4. Fornecer todos os materiais de consumo, ferramentas e insumos necessários à execução dos 

serviços, incluindo utensílios de limpeza, equipamentos manuais, produtos de higienização e de-

mais materiais previstos no memorial descritivo. 

9.3. Execução Técnica dos Serviços 

9.3.1. Executar os serviços em estrita conformidade com o Termo de Referência, Memorial Des-

critivo, Plano Básico de Limpeza Urbana, cronogramas operacionais, rotas, frequências e demais 

orientações expedidas pela Administração. 

9.3.2. Realizar a coleta, transporte, manejo e destinação final ambientalmente adequada dos resí-

duos sólidos exclusivamente em unidades devidamente licenciadas pelos órgãos competentes, sen-

do vedado o descarte irregular em áreas clandestinas, terrenos baldios ou lixões. 

9.3.3. Promover a remoção imediata dos resíduos oriundos de coleta, varrição, poda, capina, roça-

gem e demais atividades correlatas, evitando acúmulo em vias e logradouros públicos. 

9.3.4. Executar os serviços de poda arbórea observando critérios técnicos e ambientais adequados, 

respeitando a integridade vegetal e promovendo, sempre que possível, o reaproveitamento ou des-

tinação ambientalmente adequada do material orgânico gerado. 

9.4. Segurança e Saúde no Trabalho 

9.4.1. Fornecer gratuitamente a todos os empregados os Equipamentos de Proteção Individual – 

EPIs adequados aos riscos da atividade, em conformidade com as Normas Regulamentadoras ex-

pedidas pelo Ministério do Trabalho e Emprego, especialmente as NRs aplicáveis, responsabili-

zando-se pela reposição, fiscalização e uso obrigatório. 

9.4.2. Implementar e manter atualizado o Programa de Gerenciamento de Riscos – PGR e demais 

documentos de saúde e segurança ocupacional exigidos pela legislação trabalhista e previdenciária 

vigente. 

9.4.3. Adotar medidas de proteção coletiva e sinalização preventiva nas frentes de trabalho, inclu-

indo isolamento de áreas, utilização de cones, placas e demais dispositivos de segurança necessá-

rios à prevenção de acidentes. 

9.5. Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias, Fiscais e Legais 



 

 

10. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL: 

9.5.1. Assumir integral responsabilidade pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, tribu-

tários, securitários e comerciais decorrentes da execução contratual, não gerando qualquer vínculo 

entre os empregados da contratada e a Administração Pública. 

9.5.2. Responder integralmente por danos causados à Administração, ao patrimônio público ou a 

terceiros, decorrentes de ação, omissão, negligência, imprudência ou imperícia na execução dos 

serviços. 

9.5.3. Cumprir integralmente a legislação trabalhista, previdenciária, ambiental e de saúde e segu-

rança do trabalho aplicável ao objeto contratado. 

9.5.4. Observar e cumprir a legislação vigente relativa à reserva legal de cargos para pessoas com 

deficiência, reabilitados da Previdência Social e aprendizes, quando aplicável. 

  
 

 

10.1. Regime de Execução: A execução do objeto dar-se-á de forma indireta, sob o regime de em-

preitada por preço unitário, nos termos do art. 6º, inciso XXIX, da Lei nº 14.133/2021, cabendo à 

Contratada o fornecimento integral de mão de obra, materiais, insumos, equipamentos, veículos, 

ferramentas, tecnologias e demais recursos necessários à perfeita execução dos serviços contrata-

dos. 

10.2. Início da Execução e Ordem de Serviço: A execução dos serviços terá início somente após a 

assinatura do contrato e emissão da respectiva Ordem de Serviço pela Administração Municipal, 

por meio da Secretaria competente, na qual constarão as diretrizes iniciais, prioridades operacio-

nais e cronograma de implantação dos serviços. 

 

10.3. Dinâmica Operacional e Logística dos Serviços 

10.3.1. Os serviços deverão ser executados em estrita observância ao Plano Básico de Limpeza 

Urbana, ao Memorial Descritivo, aos cronogramas operacionais e às ordens complementares expe-

didas pela fiscalização contratual. 

10.3.2. Todos os veículos empregados na coleta de resíduos sólidos domiciliares, comerciais, vo-

lumosos e resíduos da construção civil deverão, obrigatoriamente, possuir sistema de rastreamento 

e monitoramento por GPS, permitindo à Administração o acompanhamento em tempo real das ro-

tas, itinerários, horários e produtividade operacional. 

10.3.3. Os roteiros, frequências e horários de execução dos serviços deverão ser rigorosamente ob-

servados pela Contratada, incluindo coleta regular, varrição, poda, capina, roçagem mecanizada, 

lavagem de áreas públicas e limpeza de dispositivos de microdrenagem, conforme programação 

definida pela Administração. 

10.3.4. Os serviços de varrição manual deverão ser executados, preferencialmente, em horários 

que minimizem impactos à mobilidade urbana e ao fluxo de pedestres e veículos, observando-se as 

particularidades locais e orientações da fiscalização. 

10.3.5. Eventuais alterações de rotas, frequências ou prioridades operacionais poderão ser determi-

nadas pela Administração, desde que mantido o equilíbrio econômico-financeiro contratual. 

 

10.4. Gestão, Acompanhamento e Fiscalização Contratual 

10.4.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada por servidor formalmente designado 

pela Administração, na qualidade de Fiscal do Contrato, nos termos do art. 117 da Lei nº 

14.133/2021, a quem competirá registrar ocorrências, emitir notificações e determinar correções 

necessárias. 

10.4.2. A Contratada deverá manter preposto formalmente designado e aceito pela Administração, 

com poderes para representá-la durante toda a execução contratual, garantindo pronta comunica-

ção e resolução de demandas operacionais. 

10.4.3. Após a assinatura do contrato, será realizada reunião inicial entre as partes para alinhamen-



 

 

11. SUBCONTRATAÇÃO: 

12. GARANTIA DE EXECUÇÃO: 

13. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

to operacional, apresentação do plano de fiscalização, definição dos canais de comunicação e vali-

dação do cronograma de execução. 

 

10.5. Critérios de Medição e Controle da Execução 

10.5.1. Embora contratados sob regime de preço unitário, os serviços serão objeto de acompanha-

mento e medição mensal para fins de verificação do cumprimento das metas qualitativas e quanti-

tativas previstas no Termo de Referência, no Plano Básico de Limpeza Urbana e no contrato. 

10.5.2. A medição considerará, entre outros elementos: cumprimento dos roteiros, frequência dos 

serviços, produtividade operacional, disponibilidade da frota, regularidade da destinação final dos 

resíduos e atendimento aos padrões de qualidade estabelecidos. 

10.5.3. A Contratada deverá apresentar relatório mensal detalhado das atividades executadas, 

acompanhado de registros operacionais, relatórios fotográficos, comprovantes de destinação final e 

demais documentos exigidos pela fiscalização. 

 

10.6. Recebimento do Objeto 

10.6.1. Recebimento Provisório: ocorrerá mensalmente, após apresentação da documentação com-

probatória da execução dos serviços e análise preliminar pela fiscalização. 

10.6.2. Recebimento Definitivo: será formalizado em até 10 (dez) dias úteis após o recebimento 

provisório, mediante ateste da fiscalização quanto ao cumprimento integral das obrigações contra-

tuais, metas operacionais e padrões de qualidade exigidos. 

 

10.7. Condições de Pagamento 

10.7.1. O pagamento será realizado mensalmente, após o recebimento definitivo dos serviços exe-

cutados, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada pelo fiscal do contrato 

e após regular liquidação da despesa. 

10.7.2. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados da conclusão da liquidação 

da despesa, mediante crédito em conta bancária de titularidade da Contratada. 

 

11.1. É permitida a subcontratação, cessão e/ou transferência total ou parcial do objeto deste 

termo, salvo justificativa e autorização da Contratante. 

 

 

12.1. A garantia de execução contratual, a ser exigida do licitante vencedor no percentual de 5% 

(cinco por cento) do valor inicial do contrato, nos termos do art. 98 da Lei nº 14.133/2021, tem 

por finalidade assegurar o fiel cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada durante 

toda a vigência contratual. 

12.2 Considerando que o objeto da contratação compreende a prestação de serviços públicos es-

senciais e contínuos de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos no Município de Várzea da 

Roça, envolvendo elevada complexidade operacional, mobilização de mão de obra, utilização de 

veículos e equipamentos específicos, além de riscos associados à interrupção ou execução inade-

quada dos serviços, a exigência da garantia contratual constitui medida necessária para resguar-

dar o interesse público, assegurar a continuidade dos serviços e proporcionar à Administração 

instrumento eficaz para cobertura de eventuais prejuízos decorrentes de inadimplemento contra-

tual, sem comprometer a competitividade do certame. 

 



 

 

 

13.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, com dolo ou culpa o 

licitante/adjudicatário que: 

13.1.1 dar causa à inexecução parcial do contrato; 

13.1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

13.1.3 dar causa à inexecução total do contrato; 

13.1.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer do- 

cumento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

13.1.5 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a pro- 

posta em especial quando: 

13.1.5.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

13.1.5.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

13.1.5.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

13.1.5.4 deixar de apresentar amostra; 

13.1.5.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

13.1.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

13.1.7 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração 

13.1.8 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justi- 

ficado; 

13.1.9 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declara- 

ção falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

13.1.10 fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

13.1.11 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em espe- 

cial quando: 

13.1.11.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

13.1.11.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

13.1.11.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

13.1.12 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

13.1.13 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

13.1.14 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

13.1.15 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

13.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condi- 

ções de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, 

em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

13.3 Com fulcro na Lei 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilida- 

des civil e criminal: 

13.3.1 advertência; 

13.3.2 multa; 

13.3.3 impedimento de licitar e contratar; 

13.3.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos de-

terminantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5


 

 

13.4 a aplicação das sanções serão considerados: 

13.4.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

13.4.2 as peculiaridades do caso concreto; 

13.4.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

13.4.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

13.4.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e ori- 

entações dos órgãos de controle. 

13.5 A sanção prevista na cláusula 13.3.1 será aplicada exclusivamente pela infração adminis- 

trativa prevista na cláusula 13.1.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais gra- 

ve. 

13.6 A sanção prevista na cláusula 13.3.2, calculada na forma do edital ou do contrato, não 

poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do 

valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por 

qualquer das infrações administrativas previstas na cláusula 18, deste edital. 

13.7 A sanção prevista na cláusula 13.3.3 será aplicada ao responsável pelas infrações admi- 

nistrativas previstas nas cláusulas 13.1.2, 13.1.3, 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6 e 13.1.7, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar 

no âmbito da Administração Pública do ente Municipal que tiver aplicado a sanção, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos. 

13.8 A sanção prevista na cláusula 13.3.4 será aplicada ao responsável pelas infrações admi- 

nistrativas previstas nas cláusulas 13.1.8, 13.1.9, 13.1.10, 13.1.11 e 13.1.12, bem como pelas 

infrações administrativas previstas nas cláusulas 13.1.2, 13.1.3, 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6 e 13.1.7, 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida na cláusula 13.7 

deste edital, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 

(seis) anos. 

13.9 As sanções previstas nas cláusulas 13.3.1, 13.3.3 e 13.3.4, poderão ser aplicadas cumula- 

tivamente com a prevista na cláusula 13.3.2. 

13.10 Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis de licitações 

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei. 

13.11 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

13.12 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrati- 

vo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente as legislações pertinentes. 

13.13 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

13.14 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CEIS e CNEP. 

13.15 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e con- 

tratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de pro- 

cesso de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servido- 



 

 

res estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatá-

rio para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e 

especificar as provas que pretenda produzir. 

13.16 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertên- 

cia, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido 

à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

13.17 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

13.18 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão re- 

corrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.19 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obriga- 

ção de reparação integral dos danos causados. 

13.20 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obriga- 

ção de reparação integral dos danos causados à Administração Pública municipal. 

 

14. EXTINÇÃO CONTRATUAL:  

 

14.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que is-

so ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

14.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

14.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do con- 

tratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrati- 

vas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

c) O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

14.2.2. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

14.2.3. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

14.2.3.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formali- 

zado termo aditivo para alteração subjetiva. 

14.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

14.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

14.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

14.3.3. Indenizações e multas. 

14.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio eco- 

nômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138


 

 

15. ALTERAÇÕES: 

16. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

(art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

 

15.1. As alterações observarão os casos previstos no art. 124 da Lei 14.133/21, desde que haja 

interesse e as devidas justificativas nas: 

I. Alterações Unilaterais pela administração, nos moldes do art. 124, inciso I e alíneas “a” e 

“b”; 

II. Alterações por acordo entre as partes, nos moldes do art. 124, inciso II e alíneas “a”, “b”, 

“c”, “d”; 

15.2. As alterações unilaterais, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições es-

tabelecidas, acréscimos e supressões. 

15.3. As alterações unilaterais não poderão transfigurar o objeto da contratação. 

15.4. Caso haja a alteração unilateral que aumente ou diminua os encargos do contratado, a 

administração deverá restabelecer, no mesmo termo de aditivo, o equilíbrio econômico- financei-

ro inicial. 

 

 

16.1. A estimativa 16.1. A estimativa do valor da contratação foi elaborada com base em pesqui-

sa de preços realizada em conformidade com as diretrizes previstas na legislação vigente, especi-

almente no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021, observando-se os princípios da economicida-

de, razoabilidade e vantajosidade para a Administração Pública. Para a formação do valor esti-

mado, foram considerados preços praticados no mercado regional, obtidos por meio de consultas 

em extratos de contratos e diários oficiais de órgãos municipais com necessidades similares em 

serviços de limpeza pública e manejo de resíduos sólidos. 

16.2. A metodologia adotada levou em consideração, entre outros fatores: 

• A tipologia e quantidade de veículos e máquinas necessários, incluindo caminhões com-

pactadores, basculantes, caminhões-pipa e retroescavadeiras; 

• O dimensionamento das equipes de pessoal, contemplando motoristas, garis coletores, var-

redores, podadores e operadores de máquinas; 

• Os custos com insumos operacionais, como combustíveis, lubrificantes, ferramentas manu-

ais e Equipamentos de Proteção Individual (EPIs); 

• As métricas de produtividade estabelecidas para o município, baseadas no volume mensal 

de resíduos (m³) e na metragem quadrada (m²) das áreas de varrição, roçagem e poda; 

• Os roteiros e frequências de execução definidos no Memorial Descritivo dos setores de co-

leta e varrição. 

16.3. Com base nos levantamentos realizados, o valor estimado da contratação foi calculado a 

partir da média dos preços coletados, considerados compatíveis com os valores praticados no 

mercado, resultando no montante global de R$ 6.147.571,07 (seis milhões, cento e quarenta e se-

te mil, quinhentos e setenta e um reais e sete centavos). Este valor é considerado suficiente para 

atender às demandas de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos do Município de Várzea 

da Roça – Bahia. Ressalta-se que o valor possui caráter estimativo para o planejamento do cer-

tame, não constituindo compromisso de gasto, sendo que o valor efetivo será o resultante do pro-

cedimento competitivo. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131


 

 

17. REAJUSTE DE PREÇO: 

18. CASOS OMISSOS: 

19. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

16.4. Dessa forma, o valor estimado foi apurado a partir da pesquisa de preços e das memórias 

de cálculo correspondentes, considerando-se a composição de custos unitários para cada item do 

serviço, as frequências operacionais e os encargos incidentes. 

 

 

17.1. Fica ressalvada a Fica assegurada a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro ini-

cial do contrato, nos termos da Lei nº 14.133/2021, podendo ocorrer revisão contratual em razão 

de fatos imprevisíveis, previsíveis de consequências incalculáveis, caso fortuito, força maior ou 

fato do príncipe, que comprovadamente impactem os custos da execução dos serviços contrata-

dos. 

17.2. Os valores contratados poderão ser reajustados após o interregno mínimo de 12 (doze) 

meses, contado da data do orçamento estimado da contratação, mediante aplicação do Índice Na-

cional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia 

e Estatística (IBGE), ou outro índice oficial que venha a substituí-lo, observada a legislação vi-

gente. 

17.3. Considerando tratar-se de contratação de serviços continuados de limpeza urbana e mane-

jo de resíduos sólidos, o reajuste visa preservar o valor real da contratação e assegurar a conti-

nuidade da adequada prestação dos serviços públicos essenciais, sem prejuízo do interesse públi-

co e da economicidade administrativa. 

17.4. Na hipótese de atraso, ausência de divulgação ou extinção do índice de reajustamento es-

tabelecido, será adotado, provisoriamente, o último índice oficialmente divulgado, procedendo-

se aos ajustes compensatórios após a publicação do índice definitivo. 

17.5. Caso o índice adotado venha a ser extinto ou deixe de ser oficialmente publicado, será 

utilizado, em substituição, outro índice oficial que melhor reflita a variação dos custos do setor 

objeto da contratação, mediante formalização por termo aditivo, observado o interesse público. 

17.6. Poderá ser concedida revisão extraordinária do contrato, a qualquer tempo, mediante soli-

citação formal da contratada, devidamente instruída com documentação comprobatória da ocor-

rência de desequilíbrio econômico-financeiro superveniente, cabendo à Administração analisar e 

decidir motivadamente o pedido. 

17.7. O prazo para análise e manifestação da Administração acerca de pedido de revisão ou re-

equilíbrio econômico-financeiro será de até 30 (trinta) dias úteis, contados do recebimento da 

documentação completa, podendo ser prorrogado de forma justificada. 

 

 

 

18.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as dis- 

posições contidas código civil e na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e 

normas e princípios gerais dos contratos. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm


 

 

19.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial; 

19.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circuns- 

tâncias mediante simples apostila; 

19.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por es- 

crito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 

esse fim; 

19.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de provi- 

dências que devam ser cumpridas de imediato; 

19.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, den- 

tre outros. 

19.6. A fiscalização decorrente desta contratação, será acompanhada e fiscalizada pelo servidor 

Wendel Ramos Nascimento, matrícula nº 4387, nomeado pela Portaria nº 102/2025, de 04 de no-

vembro de 2025, permitida a contratação de ter- ceiros para assisti-los e subsidiá-los com infor-

mações pertinentes a essa atribuição, nos termos do artigo 117 da Lei 14.133/2021, permitida a 

contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá- los com informações pertinentes a essa atri-

buição, nos termos do artigo 117 da Lei 14.133/2021 

19.7. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execu- 

ção do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defei- 

tos observados. 

19.8. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

19.9. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que de- 

mandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as me- 

didas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

19.10. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas apraza- 

das, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

19.11. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do con- 

trato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 

19.12 O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 

interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidia-lo com informações relevantes 

para prevenir riscos na execução contratual. 

19.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contra- 

tada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfei- 

ções técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade 

da Administração ou de seus agentes e prepostos. 

19.14. O contratado deverá indicar um responsável legal com respectivos contatos (e-mail, celu-

lar e Whatsapp), com poderes para representá-lo perante essa Municipalidade na execução do 



 

 

20. DISPOSIÇÕES GERAIS: 

contrato decorrente da contratação objeto deste termo de referência. 

19.15. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do 

serviço e/ou fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato. 

 

20.1. O Município de Várzea da Roça – Bahia, reserva-se no direito de impugnar o forneci- 

mento, se esses não estiverem de acordo com as especificações contidas neste Termo de referên- 

cia. 

20.2. Os casos omissos serão resolvidos com base nos dispositivos constantes na Lei 

14.133/2021 e no Decreto Municipal Nº 386/2024, que regulamenta a Nova Lei de Licitação. 

20.3. Fica eleito o foro da Comarca de Mairi – Bahia, como único e competente para dirimir 

quaisquer demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser. 

20.4. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle do fu- 

turo instrumento contratual, serão feitas sempre por escrito. 



 

 

 

  ANEXO II  

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2026 

Processo Administrativo n° 156/2026 

 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

ENDEREÇO: 

TELEFONE: EMAIL: 

BANCO (NOME/Nº) AGÊNCIA Nº: CONTA CORRENTE Nº: 

VALIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS: 

 

 

LOTE 

 

Especificação 

 

Unidade 
KM 

Anual 

Valor 

unit. 

Valor 

total 

 

 

1 

     

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: 

 

Cidade,  de  de 20XX. 
 

 

(nome, carimbo, assinatura do responsável legal da empresa). 

 

OBS: Nos termos da cláusula instrumento convocatório, deverá ser apresentada, sob pena de 

desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajus-

tamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme disposição do artigo 63, 

§1º, da Lei nº 14.133/2021. 



 

 

 ANEXO III  

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILI-

TAÇÃO 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2026 

Processo Administrativo n° 156/2026 

 

 

A   (RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE),  (CNPJ Nº), 

sediada no (a)  (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as 

penas da lei, que cumpre, plenamente, os requisitos exigidos no procedimento licitatório referen-

ciado. 

 

Igualmente, declaramos sob as penas da lei, que nossos diretores, responsáveis legais e técnicos, 

membros de conselho técnico, consultivo, deliberativo ou administrativo ou sócio, não são em-

pregados ou ocupantes de cargo comissionado na Administração Pública, bem como nossa Em-

presa não está incursa em nenhum dos impedimentos elencados no Edital da licitação referencia-

da. 

 

Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação 

em causa e nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da licitação e 

seus anexos. 

 

 

Cidade,  de  de 2026. 
 

 

 

 

(nome, carimbo, assinatura do responsável legal da empresa). 



 

 

 ANEXO IV  

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE CARGOS RESERVADOS PRE-

VISTO EM LEI 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2026 

Processo Administrativo n° 156/2026 

 

 

A   (RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE),  (CNPJ Nº), 

sediada no (a)  (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as 

penas da lei, que a empresa possui a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiên-

cia ou para reabilitado da Previdência Social e que atende às regras de acessibilidade previstas na 

legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

 

 

 

 

 

 

Cidade,  de  de 2026. 
 

 

 

 

 

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa). 



 

 

 ANEXO V  

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE, OU COOPERATIVA ENQUADRADA NO ARTIGO 34 DA LEI Nº 11.488/2007. 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2026 

Processo Administrativo n° 156/2026 

 

 

DECLARO, sob as penas da Lei, em atendimento ao Edital do Pregão Eletrônico nº 006/2026 - 

SRP, promovido pela PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA - BAHIA, inscrita 

no CNPJ n° 13.896.758/0001-00, situada na Praça da Bandeira, nº 125, Centro, Várzea da Roça, 

Estado da Bahia, marcado para às xxh00 horas do dia xx/xx/2026, que a empresa   (RA-

ZÃO SOCIAL DA LICITANTE),  (CNPJ Nº), sediada no (a)  (ENDEREÇO COM-

PLETO), por mim representada, atende os requisitos previstos na Lei Complementar n° 123, de 

14/12/2006, em especial quanto ao seu art. 3º. 

Cidade,  de  de 2026. 
 

 

 

 

(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 



 

 

 ANEXO VI  

 

 

MODELO DECLARAÇÃO DA LICITANTE DE CUMPRIMENTO AO ARTIGO 7º, IN-

CISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL (ART. 68, INCISO VI, DA LEI 

14.133/2021). 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2026 

Processo Administrativo n° 156/2026 

 

 

 

A   (RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE),  (CNPJ Nº), 

sediada no (a)    (ENDEREÇO COMPLETO), por intermédio de 

seu responsável legal    , portador da Carteira de Identidade 

nº e CPF nº , declara par aos devidos fins do disposto no art. 68, in-

ciso VI, da Lei nº 14.133/2021, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 

 

Sim( ) Não ( ) 

 

 

 

Cidade,  de  de 2026. 
 

 

 

 

(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 



 

 

 ANEXO VII  

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DA LICITANTE DE QUE A PROPOSTA ECONÔMICA 

COMPREENDE A INTEGRALIDADE DOS CUSTOS (art. 63, §1º, da Lei nº 14.133/2021). 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2026 

Processo Administrativo n° 156/2026 

 

 

A   (RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE),  (CNPJ Nº), 

sediada no (a)    (ENDEREÇO COMPLETO), por intermédio de 

seu responsável legal    , portador da Carteira de Identidade 

nº e CPF nº , declara par aos devidos fins do disposto no art. 63, §1º, 

da Lei nº 14.133/2021, que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 

 

 

 

Cidade,  de  de 2026. 
 

 

 

 

(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 



 

 

 ANEXO VIII  

MINUTA DE CONTRATO Nº XXXX-2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2026 

Processo Administrativo n° 156/2026 

 
Termo de Contrato que entre si fazem o MUNICI-

PIO DE VÁRZEA DA ROÇA e a Empresa 

XXXXXXXXXX  

 

  

A Prefeitura de Várzea da Roça, com sede na Praça da Bandeira, nº 125, Centro, na cidade de Várzea da 

Roça, Estado da Bahia, inscrita no CNPJ sob o nº 13.896.758/0001-00, neste ato representada pelo Sr. Danil-

lo Santos Sales Rios, Prefeito, através do, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 

XXXXXXXXXXXX, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº XXXXXXXXX, sediado(a) na 

XXXXXXXXXXXXXX, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por 

XXXXXXXXXXXX, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo 

em vista o que consta no  

Processo nº XXXX e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legis-

lação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 

006/2026 e Processo Administrativo 156/2026, Tipo MENOR PREÇO POR ITEM, que se regerá pelas suas 

normas, pela Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021 e pelas demais disposições pertinentes.  

  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

  

Este contrato tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTA-

ÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE LIMPEZA URBANA E MANEJO DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

NO MUNICÍPIO DE VÁRZEA DA ROÇA - BAHIA.  

1.1. Objeto da contratação:  

1.2. Dos serviços prestados:  

 

ITENS 
DISCRIMINAÇÃO DOS 

SERVIÇOS 
UND QUANT / MÊS VALOR UNIT. 

V. TOTAL 

MENSAL 

01 
Coleta e transporte de resíduos 

domiciliares e comerciais 
M³ 1.250 

  

02 

Coleta de resíduos sólidos pro-

venientes da construção civil e 

entulhos  

M³ 930 

  

03 Serviço de Varrição Manual M² 30.000   

04 

Serviços de poda Árvo-

res/plantas e Controle de áreas 

verdes  

M² 4.500 

  

05 Roçagem Mecanizada M² 10.000   

06 

Transporte de resíduos proveni-

entes de varrição, poda e roça-

gem 

M³ 125 

  

07 
Lavagem e Higienização de 

ambientes públicos  
Diária 120 

  

08 

Equipe Padrão: Serviços congê-

neres, Pintura do Meio Fio, 

Sacheamento, Limpeza manual 

dos sistemas de microdrenagem 

H/H 100 

  

09 
Administração do Contrato 

(Escritório, Administrativo, 
Mês 1 

  



 

 

Equipe Técnica, Logística, 

Treinamento) 

TOTAL  

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA 12 MESES 

 

 1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:  

1.3.1. O Termo de Referência e Estudo Técnico Preliminar;  

1.3.2. O Edital da Licitação;  

1.3.3. A Proposta do contratado;  

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.  

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data de assinatura, na forma do 

artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.  

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o 

objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do 

contratado, previstas neste instrumento.   

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – REGIME DE EXECUÇÃO  

3.1. O XXXXXXX contratado será realizado por execução indireta.  

3.2. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:  

 

A) Localidade (onde os itens serão fornecimentos);  

3.3. A CONTRATADA deverá executar o objeto utilizando-se dos materiais e equipamentos necessários à 

perfeita execução, conforme ordem de solicitação emitida pela Secretaria solicitante.  Os serviços serão pres-

tados no munícipio de Várzea da Roça-BA. 

 

   

4. CLÁUSULA QUARTA – MODELO DE GESTÃO CONTRATUAL  

  

4.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas  avençadas e as nor-

mas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de  sua inexecução total ou par-

cial.  

4.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostila.  

4.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 

ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.  

4.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 

ser cumpridas de imediato.  

4.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o repre-

sentante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 

informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execu-

ção do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver e das sanções aplicáveis, 

dentre outros.  

4.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).   

4.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.   

4.8. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas 

à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados.  

  

4.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a corre-

ção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.   

 



 

 

4.10. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 

ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, 

se for o caso.  

4.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal do 

contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

4.12. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.  

4.13. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará 

o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solici-

tando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.  

4.14. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará tempestivamente 

na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 

ultrapassar a sua competência.  

4.15. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do con-

trato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo 

da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da fina-

lidade da administração.   

4.16. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas as ocorrên-

cias relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade su-

perior àquelas que ultrapassarem a sua competência.   

4.17. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsa-

bilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 

14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,  

conforme o caso.   

4.18. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 

que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das ativi-

dades da Administração.  

 

5. CLÁUSULA QUINTA – SUBCONTRATAÇÃO  

5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.  

6. CLÁUSULA SEXTA – PREÇO  

6.1. O valor global da contratação é de R$ .......... (.....), sendo o valor unitário conforme proposta de preço.  

6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerci-

ais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação.  

  

7. CLÁUSULA SÉTIMA – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO:  

  

7.1. O objeto será realizado de acordo com a solicitação das secretarias solicitadas, de forma sumária, junta-

mente  com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo  acompanhamento 

e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua  conformidade com as especificações 

constantes no Termo de Referência e na proposta.  

7.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento  provisório, quando 

em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na  proposta.,  

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias, a contar do recebimento da  nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da  qualidade e quantidade do 

material e consequente aceitação mediante termo detalhado.  

7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma  justificada, por 

igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do  atendimento das exigências con-

tratuais.  

7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e  quantidade, deverá 

ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à  empresa para emissão de Nota 

Fiscal no que pertinente à parcela incontroversa da execução do  objeto, para efeito de liquidação e pagamen-

to.  



 

 

7.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de  saneamento da 

nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela  Administração durante a análise 

prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins  do recebimento definitivo.  

7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e  pela segu-

rança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do  contrato.  

 

LIQUIDAÇÃO:  

  

7.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo para fins  de liquidação.  

  

7.9. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou  circunstância 

que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado  providencie as medidas sa-

neadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização  da situação, sem ônus ao contratante;  

  

7.10.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente  acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta própria do  Município, na impossibili-

dade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios  eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.   

 

7.11. A Administração deverá: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas  no edital; b) 

identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão  ou entidade, que im-

plique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.  

  

7.12. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua  notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no  mesmo prazo, apresente sua 

defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.  

  

7.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante  deverá comuni-

car aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, 

bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 

necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

  

7.14. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

  

7.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.    

 

PRAZO DE PAGAMENTO:  

  

7.16. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 dias contados da finalização da liquidação da despesa, 

conforme seção anterior.  

  

FORMA DE PAGAMENTO:  

  

7.17. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta cor-

rente indicados pelo contratado.  

  

7.18. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para paga-

mento.  

  

7.19. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  

  

7.20. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 



 

 

de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  

  

8. CLÁUSULA OITAVA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada:  

  

Unidade:   

Projeto Atividade:   

Elemento de Despesa:   

Fonte de Recurso:  

  

8.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orça-

mentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.  

  

9. CLÁUSULA NONA – REAJUSTE DE PREÇO:  

  

9.1. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da su-

perveniência de normas federais aplicáveis à espécie ou de alteração dos preços, comprovadamente, pratica-

das no mercado, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico e financeiro da avença.  

  

9.2. O preço poderá ser reajustado, contados da data de celebração deste ajuste, observada a variação do Ín-

dice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – INPCA ou por outro indicador que venha substituí-lo.  

  

9.3. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contrata-

do a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 

seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

  

9.4. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definiti-

vo(s).  

  

9.5. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determina-

do(s) pela legislação então em vigor.  

  

9.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.   

  

9.7. Caso o contratado solicite revisão ou repactuação do valor contratado, a Administração terá o prazo de 

30 (trinta) para deferir ou indeferir o pedido.  

  

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV):  

 

São obrigações do CONTRATANTE:  

  

10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 

seus anexos.  

10.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  

  

10.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto forneci-

do, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.  

10.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.  

  

10.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela incontroversa da execu-

ção do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do 

objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021.  

  



 

 

10.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, for-

ma e condições estabelecidos no presente Contrato.  

  

10.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.   

  

10.8. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas  

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado.  

10.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.  

  

10.10. A Administração terá o prazo de 30 (trintas) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.   

  

10.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.  

  

10.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com tercei-

ros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em de-

corrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  

  

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII):  

 

11.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, obser-

vando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  

  

11.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).  

11.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entre-

ga, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.  

11.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.  

11.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados.  

11.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por  

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade  

a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará  

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor  

correspondente aos danos sofridos.  

11.7. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com  

a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa  

à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio  

ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de  

Débitos Trabalhistas – CNDT.  

11.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,  

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere  

a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato.  

11.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência  

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.  

11.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo  

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de  

terceiros.  

11.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 



 

 

as condições exigidas para habilitação na licitação.   

11.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

11.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contra-

to, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 

14.133, de 2021).  

11.14.  Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.  

11.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua pro-

posta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-

los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da con-

tratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.  

11.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do contratante;  

  

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII):  

  

12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.  

  

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 

XIV):  

 

  

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:  

 a) der causa à inexecução parcial do contrato;  

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou  

 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) der causa à inexecução total do contrato;  

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;  

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;  

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

 

13.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:  

  

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);  

 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 

4º, da Lei nº 14.133, de 2021);  

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas  alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

 

IV. Multa:  

1. moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até 

o limite de 90 (noventa) dias;  

2. compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 

objeto.  

 

13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de repa-

ração integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 



 

 

156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

13.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).  

13.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmen-

te devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

13.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativa-

mente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 

autoridade competente.  

13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a am-

pla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar.  

13.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):  

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) as peculiaridades do caso concreto;  

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) os danos que dela provierem para o Contratante;  

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos ór-

gãos de controle.  

13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licita-

ções e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, 

de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 

autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).  

  

13.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provo-

car confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão esten-

didos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à em-

presa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, obser-

vados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 

160, da Lei nº 14.133, de 2021).  

13.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 16 1, da Lei nº 14.133, de 2021).  

13.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  

13.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 

que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.  

  

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX):  

 

14.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 

do prazo estipulado para tanto.  

14.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclu-

são do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o 

contrato.  

14.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:  

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;  

e    

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei 

para a continuidade da execução contratual.  

c) O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fi-



 

 

xado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegu-

rados o contraditório e a ampla defesa.  

14.2.2. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  

14.2.3. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão 

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.  

14.2.3.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditi-

vo para alteração subjetiva.  

14.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:  

14.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

14.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

14.3.3. Indenizações e multas.  

14.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 

Lei n.º 14.133, de 2021).   

  

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – CASOS OMISSOS (art. 92, III):  

  

15.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 

2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas código civil 

e na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.  

  

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES:  

16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021.  

16.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  

16.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispen-

sada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.  

  

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:  

  

17.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial;  

17.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostila;  

17.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim;  

17.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que de-

vam ser cumpridas de imediato;  

17.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o re-

presentante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conte-

rá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para exe-

cução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 

dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.  

17.6.  A fiscalização decorrente desta contratação na Secretaria Municipal de Saúde, será acompanhada e 

fiscalizada pelo(a) servidor(a) ROSANA TRINDADE DE OLIVEIRA, matrícula Nº 3623, nomeado pela 

Portaria nº 011/2025, de 04 de fevereiro de 2025, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e sub-

sidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição, nos termos do artigo 117 da Lei 14.133/2021.  

17.7.  A fiscalização decorrente desta contratação na Secretaria Municipal de Educação, será acompanhada e 

fiscalizada pelo(a) servidor(a) EVERTON DA SILVA SANTOS, matrícula Nº 2887, nomeado pela Portaria 

nº004/2025, de 24 de janeiro de 2025, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com 

informações pertinentes a essa atribuição, nos termos do artigo 117 da Lei 14.133/2021.  

17.8. A fiscalização decorrente desta contratação na Secretaria Municipal de Infraestrutura, será acompanha-

da e fiscalizada pelo(a) servidor(a) MARCELO STEIN, matrícula Nº 3006, nomeado pela Portaria nº 



 

 

005/2025, de 24 de janeiro de 2025, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com 

informações pertinentes a essa atribuição, nos termos do artigo 117 da Lei 14.133/2021.  

17.9. A fiscalização decorrente desta contratação na Secretaria Municipal de Administração, será acompa-

nhada e fiscalizada pelo(a) servidor(a) CAROLAINE ARAÚJO DE CARVALHO, matrícula Nº 2878, no-

meado pela Portaria nº 107/2023, de 06 de novembro de 2023, permitida a contratação de terceiros para as-

sisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição, nos termos do artigo 117 da Lei 

14.133/2021.  

17.10. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do con-

trato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.  

17.11. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a 

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

17.12. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar deci-

são ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e sanea-

doras, se for o caso.   

17.13. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.   

17.14. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual   

17.15. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 

Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na 

execução contratual.  

17.16. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibi-

tórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 

prepostos.  

17.17. O contratado deverá indicar um responsável legal com respectivos contatos (e-mail, celular e 

Whatsapp), com poderes para representá-lo perante essa Municipalidade na execução do contrato decorrente 

da contratação objeto deste termo de referência.  

17.18. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do serviço e/ou 

fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato.  

  

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO:  

  

18.1.  Fica eleito o Foro da Comarca de Mairi – BA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 

14.133/21.  

18.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de 

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.   

 

XXXXXXX-BA, __ de __________ de 2026.  

  

_______________________________________________  

PREFEITURA MUNICIPAL VÁRZEA DA ROÇA – BA  

CNPJ: 13.896.758/0001-00  

CONTRATANTE  

 

__________________________________________  

EMPRESA XXXXXXXX  

CNPJ: XXXXXXXX  

CONTRATADA  

  

TESTEMUNHAS:  

1. ___________________________________.  

 

2. ___________________________________. 

 


